
á i *  Prefa!t;sr3 M U:rcÍDá! da Abanca

L E I  1H 1131/91

EMEHTA: Solicita autorização para 

contratação de garis e dá 

outras providencias.

0 PREFEITO 3» MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber 

que a Gamara Kmicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se 

guin te Lei:

Art. lfl - U c a  o Chefe do Poder Executivo %  

nicipal autorizado a contratar pelo prazo improrrogável de um 

ano, 44 (quarenta e quatro) garis, NÍvel PAA-1.

Art. 2fi - As despesas necessáris a execução da 

presente Lei, correrão por conta das dotações específicas eqn 

signadas no Orçamento em vigor.

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrá

rio.

Gabinete do ^refeito, 23 de abril de 1991

Carlos José de Almeida Freitas 
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